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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

attolia 

DECRETO N° 067/99 
Declara a inservibilidade e autoriza a alienação de veiculo e 
homologa laudo de avaliação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. É declarado inservível para o serviço público municipal e 
autorizada a alienação, através de procedimento licitatório, do veículo abaixo descrito de 
propriedade do Município: 

Veículo n° 271, GM/MON 	̀CLUB, PAS/AUTOMÓVEL, ano de 
fabrica o 1994, ano mo elo 1994, placa AEL-5695, chassi n° 
9 	D .9RRR :"Q 904, p nmônio n° 7553. 

o laudo de Avaliação exarado pela Comissão, 
sto de 1999. 

Art. 4°. "evogam-se as di osições em contrário. 

O 	NICIPAL, aos 1 de a q: 

I 	'I 

sto de 1999. 
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